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EDITAL DO AUDIOVISUAL 
CATEGORIAS DE APOIO
Art. 6º da Lei Complementar nº 195, de 08 de julho de 2022.

1. RECURSOS DO EDITAL
O presente edital possui valor total de R$ 85.551,98 (oitenta e cinco mil, quinhentos e cinquenta e um reais e noventa e oito centavos) distribuídos da seguinte forma: 
I) Até R$ 63.686,16 (sessenta e três mil seiscentos e oitenta e seis reais com dezesseis centavos) para apoio a produção de obras audiovisuais, de curta-metragem, longa-metragem, videoclipe e festival.
a . Serão selecionados 03 (três) projetos com valores limitados ao teto máximo de R$ 21.228,72 (Vinte e Um Mil Duzentos e Vinte e Oito Reais com Setenta e Dois Centavos), observadas as hipóteses de glosas (item 8.5 deste edital) e/ou de readequação financeira conforme necessidade e acordada entre as partes.

II) Até R$ 14.557,18 (quatorze mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e dezoito centavos) para apoio à realização de ação de Cinema itinerante ou cinema de rua. 
a . Serão selecionados 03 (três) projetos com valores individuais mínimos de R$ 4.852,39 (Quatro mil oitocentos e cinquenta e dois reais com trinta e nove centavos) e máximo limitado ao teto disponibilizado, observadas as hipóteses de glosas (item 8.5 deste edital) e/ou de readequação financeira conforme necessidade e acordada entre as partes.

III) Até R$ 7.308,64 (sete mil, trezentos e oito reais e sessenta e quatro centavos) para apoio a realização de ação de formação para audiovisual. 
a . Serão selecionados 03 (três) projetos com valores individuais mínimos de R$ 2.436,21 (dois mil quatrocentos e trinta e seis reais com vinte e um centavos) e máximo limitado ao teto disponibilizado, observadas as hipóteses de glosas (item 8.5 deste edital) e/ou de readequação financeira conforme necessidade e acordada entre as partes.

2. DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS 
a) Inciso I do art. 6º da LPG: Apoio a produção de obras audiovisuais de curta metragem, sendo:
CURTA-METRAGENS
Para este edital, refere-se ao apoio concedido à produção de curta-metragem com duração de 10 até 30 minutos, nos gêneros ficção, documentário, animação e afins.
Os recursos fornecidos podem ser direcionados para financiar todo o processo de produção, desde o desenvolvimento do projeto até a distribuição do filme. 
Serão até 03 (três) projetos no valor de R$ 21.288,72 (vinte e um mil duzentos e oitenta e oito reais com setenta e dois centavos) em formato de ficção e documentário de resgate histórico, sobre a história do Município de Redentora/RS, que deverá conter uma régua de tempo desde o início da colonização até os dias atuais, inclusive resgate da história da comunidade indígena.
Apresentar dados reais e conter entrevistas com colonizadores/moradores locais e descendentes de imigrantes, e indígenas com assuntos relacionados à chegada dos colonizadores à região, educação, cultura, saúde, religiosidade, moradia, administração, política e pontos turísticos do município.
A produção final deverá ser de boa qualidade de imagem, som, produção, iluminação e edição em formato de mídia MP4, 16 Mbps, Full HD 1920x1080.
PRODUÇÃO DE VIDEOCLIPES 
Para este edital, refere-se ao apoio concedido à produção de videoclipe de artistas locais com duração de 3 a 8 minutos.  
b) Inciso II do art.6° da LPG: Cinema de Rua, sendo:
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PROPOSTA:
Serão até 03 (três) projetos no valor de R$ 4.852,39 (Quatro mil oitocentos e cinquenta e dois reais com trinta e nove centavos) para realização de atividades de cinema de rua, na cidade de Redentora/RS, compreendendo 3 (três) exibições livres para todos os públicos, preferencialmente de Filmes Nacionais, mediante aprovação da Secretaria de Esporte, Turismo, Lazer e Cultura, assim como os as datas e horários a serem exibidos.
Os filmes deverão ser exibidos conforme os critérios da Lei n° 9610/98 dos Direitos Autorais, gratuitamente à comunidade.
O proponente deverá disponibilizar toda a infraestrutura para as exibições, sendo: Telão de Projeção e acomodações, observando as questões de acessibilidade. 
c) Inciso III do art. 6º da LPG: apoio à realização de ação de Capacitação, Formação e Qualificação no Audiovisual, sendo:
Serão até 03(três) projetos de até R$ 2.436,21 (dois mil quatrocentos e trinta e seis reais com vinte e um centavos) refere-se ao apoio concedido para o desenvolvimento de oficinas voltadas para profissionais, estudantes e interessados na área audiovisual. Esse tipo de fomento tem como objetivo promover o aprimoramento das habilidades técnicas, criativas e gerenciais dos profissionais, bem como estimular a formação de novos talentos.
A Formação Audiovisual deverá ser oferecida de forma gratuita aos participantes, e deverá ser apresentado: metodologia de mediação/formação.
I – Detalhamento da; e.
II – Apresentação do currículo dos profissionais mediador-formadores.







3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES
	CATEGORIAS
	 VAGAS AMPLA CONCORRÊNCIA
	COTAS PESSOAS NEGRAS
	COTAS ÍNDIGENAS
	TOTAL DE VAGAS
	VALOR MÁXIMO POR PROJETO
	VALOR TOTAL DA CATEGORIA

	Inciso I Apoio a produção de obra audiovisual 
	1
	1
	1
	3
	R$ 21.228,72
	R$ 63.686,16

	Inciso II Apoio à Cinema de Rua
	1
	1
	1
	3
	R$ 4.852,39
	R$ 14.557,18

	Inciso III Ação de Formação em Audiovisual
	1
	1
	1
	3
	R$ 2.436,21
	R$
 7.308,64
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